
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.698.202 - PB (2017/0234509-7)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : UNIÃO 
AGRAVADO  : ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS 
ADVOGADO : ESTEVAM MARTINS DA COSTA NETTO  - PB013461 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA SUBMETIDA AO COLEGIADO. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIO.
1. Não há falar em usurpação de competência dos órgãos 
colegiados, já que é possível o julgamento monocrático com 
fundamento na jurisprudência dominante desta Corte, como no 
caso vertente, exegese do art. 932, V, "a", do Código de Processo 
Civil/2015. 
2. A possibilidade de interposição de agravo interno, em face da 
decisão monocrática, afasta a alegação de ofensa ao princípio da 
colegialidade.
3. Eventual nulidade da decisão monocrática por suposta 
contrariedade ao art. 932 do CPC/2015 fica superada com a 
reapreciação do recurso pelo órgão colegiado mediante agravo 
regimental/interno. Precedentes.
4. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin 
votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 07 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator

 

  

Documento: 90962894 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


